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Relatório: 
 

 Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo 
que tem como objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a extinguir cargo em comissão. 

 
Análise: 

 
Primeiramente, compete ao Prefeito dispor sobre a extinção de cargos em 

comissão vistos na Lei do Executivo, firme o art. 61, §1º, II, “a”, da CF. 
 
No caso concreto, a proposição visa extinguir o cargo Coordenador de 

Projetos de Educação Física em virtude de que o Município está reestruturando 
administrativamente seu quadro de servidores. 

 
Foi encaminhado, pelo Poder Executivo, Mensagem Retificativa fazendo 

adequações no Projeto de Lei. 
 
Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2617, está em condições de tramitar, 

visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o 
Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental. 
 
 
 Sala das Comissões, em 21 de maio de 2020. 
 
 

Vereador Jucimar Borges da Silveira 
 
 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Sandro Drum Vereador Loreno Feix 


